EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 03/2026
(PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22/2026)
 
	DEFINIÇÃO DE DATAS

	Município de Rio Espera / MG 
	CNPJ: 
24.179.665/0001-72 

	Modalidade: 
Credenciamento 
	Forma: 
Eletrônica 
	Modo de Disputa: 
Classificação
	Critério de Julgamento: 
Não se aplica 

	Período de recebimento documentos
Data: 
15/05/2026 ATÉ 01/06/2026
	Plataforma: 
BLL COMPRAS - https://bll.org.br/ ou
por e-mail licitacao@rioespera.mg.gov

	Exige Amostra? 
Não 
	Participação: 
Não se aplica 
	Reserva de Cota ME/EPP? 
Não 
 

	Registro de Preços? 
Não se aplica 
	Vistoria? 
Não se aplica 
	Instrumento Contratual: 
Termo de Credenciamento 


Objeto: 
Credenciamento de leiloeiros oficiais. 
	Valor Estimado: R$0,00 (zero).
Não gera despesa para o Município, pois o leiloeiro será remunerado exclusivamente por comissão a ser quitada pelo arrematante.

	Agente de Contratação(a): 
Edmar Aparecido dos Santos 
	Ato de Designação: 
Decreto nº 09/2026 

	Lei de Regência: 
Lei Federal nº 14.133 de 2021 
	Regulamento:
Decreto municipal nº 01/2023 

	Recebimento das Solicitações de Credenciamento:
Endereço: licitacao@rioespera.mg.gov.br ou através do portal BLL COMPRAS.

	Data: O recebimento de pedidos de credenciamento será a partir de 15/05/2026.

	Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail licitacao@rioespera.mg.gov.br ou pelo portal BLL COMPRAS.





EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 03/2026
(PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22/2026)

O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 24.179.665/0001-72, com sede na Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, Centro, Rio Espera/MG, CEP 36460-000, torna público, para conhecimento dos interessados, que está realizando processo de Inexigibilidade de Licitação, com utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, visando credenciar leiloeiros oficiais para futura e eventual realização de leilões de bens públicos móveis e/ou imóveis, conforme a necessidade do Município, nos termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021.
1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Credenciamento de leiloeiros oficiais, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I.
2. QUANTITATIVO ESTIMADO E EXCLUSIVIDADE
2. 
2.1. Não há definição de quantitativo, pois os credenciados serão convocados a realizar leilão(ões) de bens públicos conforme necessidade e conveniência da Administração Pública.
2.2. No Termo de Referência, na justificação, consta informação sobre os estudos e análises em andamento sobre possíveis leilões, mas não geram obrigação de efetiva contratação dos credenciados.
2.3. Enquanto estiver vigente o presente credenciamento, os leilões de bens do Município serão realizados pelos credenciados, segundo as regras desse edital e seus anexos.
3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3. 
3.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
3.2. Não poderão participar deste credenciamento:
aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o credenciamento versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados;
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o credenciamento versar sobre fornecimento de bens a ela necessários;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento impossibilitada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função do credenciamento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
agente público do Município de Rio Espera. 
pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.4. O prazo para solicitar o credenciamento é o indicado no preâmbulo desse Edital, mas poderá ser prorrogado caso seja identificada a necessidade.
3.5. Esse edital poderá ser republicado em caso de necessidade de mais empresas ou pela desistência ou exclusão de alguma credenciada.
4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO
4. 
4.1. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão protocolar o conjunto de documentos através do e-mail indicado ou pela plataforma da BLL durante o período previsto no preâmbulo deste edital.
4.2. A apresentação da documentação incorreta ou incompleta acarretará o indeferimento do credenciamento, mas o interessado poderá apresentar, dentro do prazo estipulado no preâmbulo desse edital, novo pedido de credenciamento com a documentação completa e correta.
5. ​O conjunto de documentos deverá conter: 
5. 
5.1. O requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo II datado e assinado pelo representante legal; e
documentos necessários à habilitação previstos em tópico específico do Termo de Referência;
Declarações contidas no Anexo III deste edital;
5.2. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los deverão apresentar, além de todos os documentos relacionados no Termo de Referência, os seguintes:
procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário com firma reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário;
cópia da cédula de identidade do representante nomeado;
5.3. A apresentação do requerimento de credenciamento implica na declaração de conhecimento e concordância integralmente com os termos deste edital e anexos.
5.4. O credenciado tem que estar apto e ter estrutura física para realizar leilões presenciais e/ou  on-line (via internet) segundo os critérios e exigências da legislação.
A apresentação de pedido de credenciamento implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o requerente o compromisso de executar o objeto do credenciamento sob pena de imposição de sanções administrativas e legais.
6. PRAZO PARA ANÁLISE (JULGAMENTO) DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
6. 
6.1. O Agente de Contratação/comissão examinará a documentação apresentada em até 10 (dez) úteis e decidirá sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes, e publicará a lista de classificação conforme Termo de Referência, informando o prazo para a interposição de recursos.
6.2. As publicações e comunicações sobre o andamento do processo serão feitos, exclusivamente através do chat da plataforma BLL Compras, sendo responsabilidade dos interessados acompanhar as comunicações.
6.3. Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas no item 4 e subitens deste Edital, e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, emendas, ressalvas ou omissões, que comprometam seu conteúdo.
6.4. O Agente de Contratação verificará a autenticidade dos documentos apresentados para aqueles disponíveis na internet. Não sendo viável a verificação pela internet, em caso de dúvida, poderá ser solicitada a apresentação do original.
6.5. Não serão admitidos documentos novos após o encerramento do prazo de apresentação dos pedidos de credenciamento, com exceção de solicitação de documentação complementar com o fim exclusivo de esclarecer ou provar autenticidade dos documentos já apresentados.
6.6. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação e demais requisitos previstos neste Edital, o requerente será considerado habilitado.
6.7. Os habilitados serão classificados com base nos critérios definidos no Termo de Referência sendo os três primeiros convocados para a assinatura do Termo de Credenciamento.
A limitação do número de credenciados se deve à proporcionalidade com a demanda realmente existente para a prestação do serviço, evitando excessivo dispêndio de recursos administrativos para gerenciamento de lista de credenciados incompatível com a demanda e também para manter uma chance plausível de efetiva contratação dos credenciados.
Caso os convocados não assinem o Termo de Credenciamento no prazo de 03 (três) dias úteis serão desclassificados, os demais habilitados serão convocados, na ordem de classificação e por igual prazo para assinar o documento.
7. DOS RECURSOS
7. 
7.1. A interposição de recurso referente a habilitação e classificação observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. O interessado terá o prazo de 20 (vinte) minutos para manifestar a intenção de recorrer na plataforma BLL Compras.
7.3. O para apresentação do recurso é de 3 (três) dias úteis, contados da manifestação de intenção do item anterior.
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados através do e-mail licitacao@rioespera.mg.gov.br ou da plataforma BLL Compras, devidamente assinado, acompanhado da procuração, quando for o caso.
7.5. O recurso será dirigido ao agente ou comissão que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
7.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
7.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitação, situado na Praça Nossa Senhora da Piedade, 39, Centro, neste município.
8. DO CREDENCIAMENTO
8. 
8.1. Encerrada a análise dos documentos de habilitação e exaurida a fase recursal, o processo será enviado para homologação.
8.2. Serão credenciados os três primeiros colocados na lista de classificação, sendo chamados a assinar o termo de credenciamento no prazo de 03 (três) dias úteis.
A limitação do número de credenciados está justificada no Termo de Referência.
8.3. Após a homologação, os termos de credenciamento serão assinados e poderá ocorrer a convocação para a efetiva contratação segundo a ordem de classificação.
9. PRAZO PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL APÓS A CONVOCAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO
9. 
9.1. Publicada a lista de classificação, os três primeiros colocados serão chamados a assinar o Termo de Credenciamento no prazo de 03 (três) dias úteis.
9.2. Descumprido o prazo acima, será chamado o próximo na lista de classificação.
9.3. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.
A assinatura do contrato poderá ser feita eletronicamente, nos termos da Legislação, aceita a assinatura do portal Gov.br.
O termo de contrato especificará o tipo de bem, modalidade do leilão e os prazos para início e conclusão do procedimento, variando conforme a necessidade.
9.4. O contrato especificará seu prazo de vigência, conforme a complexidade do leilão solicitado, sendo possível a prorrogação segundo o interesse público e conveniência para o Município.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10. 
10.1. Comete infração administrativa o proponente, o adjudicatário ou o contratado que, como dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
fraudar a licitação;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza durante o procedimento de credenciamento;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;
demais previstas no Termo de Referência.
10.2. As penalidades estão previstas no Termo de Referência e na Legislação.
11. CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA
11. 
11.1.  O critério para distribuição da demanda será o rodízio seguindo ordem de classificação descrita no Termo de Referência.
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12. 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis do encerramento da entrega dos pedidos de credenciamento.
12.2. A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
12.3. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado com novo prazo para recebimento de pedidos de credenciamento.
12.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos autos.
12.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site do(a) Município de Rio Espera e Portal BLL Compras no prazo estabelecido no § 1º.
13. DESCREDENCIAMENTO
13. 
13.1. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:
pedido formalizado pelo credenciado;
perda das condições de habilitação do credenciado;
descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
13.2. O pedido de descredenciamento de que trata o item 13.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento de serviço para o qual já tenha assinado contrato.
13.3. Nas hipóteses previstas nos itens 13.1.2 a 13.1.4, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
13.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14. 
14.1. A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à contratação.
14.2. As normas disciplinadoras do credenciamento serão sempre interpretadas em favor da ampliação do maior número de interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a eficiência, finalidade e a segurança da contratação.
14.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.7. O Edital está disponibilizado na íntegra, no site do(a)Município de Rio Espera, no Portal Nacional de Contratações Públicas, o portal BLL Compras e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala de licitações e contratos da Prefeitura Municipal de Rio Espera, localizada na Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, Centro neste município nos dias úteis, no horário das 08:00 às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
14.8. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Requerimento de credenciamento;
Anexo III – Modelo de Declaração;
Anexo IV - Minuta de Termo de Credenciamento;
Anexo V – Minuta do Termo de Contrato.

Rio Espera, 29 de abril de 2026.


Mauro Lúcio Pinto
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
 


ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
Processo nº 22/2026
Credenciamento nº 03/2026
Ilmo(a) Sr. (a)
Agente de Contratação do Município de Rio Espera.
A empresa/profissional abaixo identificada(o) SOLICITA CREDENCIAMENTO referente ao Edital de Credenciamento nº 03/2026 – Processo Administrativo nº 22/2026, cujo objeto é credenciamento de leiloeiro oficial, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência.
Solicitante: ______________________________________________________________
CNPJ/CPF: _________________________	Telefone: (___) ________________
Endereço: _______________________________________________________________
________________________________________	E-mail: _______________________
Representante: ___________________________________________________________
CPF: ____________________________	Telefone: (___) ________________
Site/plataforma digital para realização de leilão online: ____________________________ 
________________________________________________________________________

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTDE
	REMUNERAÇÃO

	01
	Serviços de leiloeiro oficial devidamente registrado na Junta Comercial e apto à contratação com a Administração Pública, detentor de estrutura e aptidão para realização de leilões de bens públicos móveis ou imóveis, conforme demanda do Município mediante remuneração exclusiva por comissão a ser quitada pelo arrematante no importe de 5% do valor de arrematação. Os leilões poderão ser realizados de forma presencial ou através da internet, devendo o credenciado ter a estrutura (site/plataforma digital) para realização do procedimento respeitadas as exigências legais. Inclui nos deveres do credenciado toda a parte de planejamento e execução do leilão, incluindo a organização do objeto, avaliação do(s) bens, elaboração de relatório descritivo, elaboração e divulgação do edita e execução do leilão, todas etapas devidamente documentadas, conforme consta no Termo de Referência e demais documentos desse processo de credenciamento.
	Serviço (leilão)
	indefinida
	Comissão a ser quitada pelo arrematante de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação.


Através do presente requerimento, DECLARO que conheço e concordo integralmente com os termos do edital e anexos, inclusive que não há obrigatoriedade da efetiva contratação dos credenciados e que a distribuição do serviço será mediante rodízio seguindo ordem de classificação.
Declaro que a remuneração para toda e qualquer despesa na realização do leilão será exclusivamente mediante comissão a ser quitada pelo arrematante, não podendo ser descontada do valor de arrematação do bem que pertencerá ao Município.
DECLARO, por fim, que a assinatura do Termo de Credenciamento me obriga a executar o serviço para o qual for convocado e a recusa imotivada poderá gerar penalidade descrita no edital e seus anexos. O compromisso apenas deixa de existir após solicitação formal e expressa de descredenciamento.
Atenciosamente,


<Nome do(a) responsável legal> 
Razão Social da Empresa












[bookmark: _Hlk206751453]

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo n° 22/2026 – Credenciamento n° 03/2026

O(A) leiloeiro(a) oficial ____________________________________________________, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº ____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________________________, portador(a) do CPF nº _________________________, com sede na rua ________________________________________________________________, DECLARA para os fins de participação em processo administrativo de credenciamento:
(Assinalar apenas os itens que se enquadra)

(	) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
(	)	que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;
(	)	que assume a responsabilidade pelas informações que presta e veracidade dos documentos que apresenta;
(	)	que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
(	)	que é leiloeiro oficial devidamente credenciado e presta o compromisso de realizar os leilões para os quais venha a ser convocado pelo Município com estrito respeito à Lei, aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, buscando atingir o melhor preço para o Município contratante, sob as penas da lei.
Local e data.


(Nome e assinatura do representante legal)
[image: Interface gráfica do usuário, Aplicativo

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
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ANEXO IV - MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO

Processo nº 22/2026 – Credenciamento nº 03/2026
O Município de Rio Espera, inscrito no CNPJ nº 24.179.665/0001-72, com sede na Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, Centro, Rio Espera, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr(a) Marcio de Miranda Assis, a seguir denominado CREDENCIANTE e a empresa/pessoa física ___________________________________, inscrito(a) no CNPJ/CPF nº ___________, domiciliada no(a) _____________________________________________, representada   pelo(a)   Sr.(a) ________________, CPF nº_____________________, telefone (__) ______, e-mail ________, a seguir denominado(a) CREDENCIADO(A), resolvem firmar o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, com fundamento no Processo nº 22/2026 - Credenciamento nº 03/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento o compromisso de futuramente prestar serviços como leiloeiro oficial para o CREDENCIANTE.
1.1.1. O Município não é obrigado a convocar o CREDENCIADO para prestação de serviços, o que será feito conforme necessidade e discricionariedade da Administração Pública municipal.
Fundamentação legal: art. 31, §1º e 74, IV da Lei 14.133/2021 e Decreto municipal nº 01/2023.
Objeto da contratação:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTDE
	REMUNERAÇÃO

	01
	Serviços de leiloeiro oficial devidamente registrado na Junta Comercial e apto à contratação com a Administração Pública, detentor de estrutura e aptidão para realização de leilões de bens públicos móveis ou imóveis, conforme demanda do Município mediante remuneração exclusiva por comissão a ser quitada pelo arrematante no importe de 5% do valor de arrematação. Os leilões poderão ser realizados de forma presencial ou através da internet, devendo o credenciado ter a estrutura (site/plataforma digital) para realização do procedimento respeitadas as exigências legais. Inclui nos deveres do credenciado toda a parte de planejamento e execução do leilão, incluindo a organização do objeto, avaliação do(s) bens, elaboração de relatório descritivo, elaboração e divulgação do edita e execução do leilão, todas etapas devidamente documentadas, conforme consta no Termo de Referência e demais documentos desse processo de credenciamento.
	Serviço (leilão)
	01
	Comissão a ser quitada pelo arrematante de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação


A especificação do tipo de leilão, prazo para sua realização, o tipo e quantidade de bens a serem alienados serão descritos no Termo de Contrato a ser assinado quando, efetivamente, o Credenciante convocar o CREDENCIADO a prestar os serviços, seguindo como modelo base a minuta de termo de contrato divulgada junto com o edital do processo de credenciamento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O presente credenciamento tem vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o máximo de prazo previsto na Lei 14.133/2021 considerando se tratar de prestação de serviço não contínuo.
Havendo publicação de novo edital de credenciamento de leiloeiros oficiais pelo Município, fica revogado o presente Termo, caso em que, se for do interesse do credenciado, deverá apresentar novo requerimento de credenciamento para que seja feita nova classificação dos habilitados, conforme regras do novo instrumento convocatório.
O credenciado pode requerer a extinção do presente termo e sua retirada da lista de classificação a qualquer momento, devendo apresentar requerimento por escrito.
Enquanto estiver válido o presente termo, o CREDENCIADO se obriga a prestar o serviço nos termos do edital e seus anexos, sob pena de imposição das penalidades previstas, inclusive a concluir a prestação de serviço objeto de contrato já assinado.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de regras básicas de execução, constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
Será GESTOR DO CONTRATO: Mauro Lúcio Pinto, telefone (31) _____.
Será FISCAL DO CONTRATO: Rafael Lucas Souza Evangelista, telefone (31) _____.
 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação do objeto principal, devendo o contrato conduzir o leilão pessoalmente.
1.1.2. É autorizado que o CONTRATO utilize plataforma digital pertencente a terceiros para a realização do leilão on-line, sendo sua responsabilidade averiguar se as exigências legais são atendidas, sob sua responsabilidade.
1.1.3. Também é autorizada a contratação de empresa para divulgação do leilão, correndo às expensas do CONTRATADO eventual custo e sob sua responsabilidade da informação veiculada.
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Deixa de atribuir valor e dotação orçamentária ao presente termo, por não representar despesa ou receita para o Município, mas mero compromisso de prestação de serviço futura e eventual.
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Enquanto estiver vigente o presente Termo de Credenciamento o CREDENCIADO deve:
1.1.4. Manter as condições exigidas para habilitação e informar ao Município a perda de quaisquer uma delas;
1.1.5. Manter o cadastro e meios de contato atualizados junto ao Município, sendo que a convocação será enviada para o e-mail informado e considerada efetivada no primeiro dia útil posterior.
CLÁUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Estão definidas no edital e termo de referência que fazem parte integrante desse termo.
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO
O presente termo será extinto pelo decurso do prazo de vigência, sem renovação expressa, ou a pedido de quaisquer das partes.
O Município poderá revogar o termo de credenciamento conforme sua necessidade e conveniência, comunicando por e-mail ao credenciado.
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Rio Espera, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente nas normas e princípios gerais dos contratos e do Direito Administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao(a) Município de Rio Espera publicar a lista dos três credenciados conforme determinado no edital.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Credenciamento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
Rio Espera/MG, ___ de _____ de    .


Marcio de Miranda Assis
Prefeito de Rio Espera/MG
Nome do 
Credenciado




Fiscal do Contrato
Gestor do Contrato


TESTEMUNHAS

____________________________	_______________________________
CPF	CPF
Nome:	Nome:


ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/202_
O Município de Rio Espera, inscrito no CNPJ nº 24.179.665/0001-72, com sede na Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, Centro, Rio Espera, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr(a) Marcio de Miranda Assis, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, inscrito(a) no CNPJ nº _________, situada no(a) _______________________________________________________, representada   pelo(a)   Sr.(a) ________________, CPF nº_____________________, telefone (__) ______, e-mail ________, a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº 22/2026 - Credenciamento nº 03/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a organização e realização de leilão de bem público pertencente ao Contratante, nos termos e condições especificadas no Termo de Referência e Edital de Credenciamento parte integrante e inseparável deste contrato.
Fundamentação legal: art. 31, §1º e 74, IV da Lei 14.133/2021 e Decreto municipal nº 01/2023.
Objeto da contratação:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTDE
	REMUNERAÇÃO

	01
	Serviços de leiloeiro oficial devidamente registrado na Junta Comercial e apto à contratação com a Administração Pública, detentor de estrutura e aptidão para realização de leilões de bens públicos móveis ou imóveis, conforme demanda do Município mediante remuneração exclusiva por comissão a ser quitada pelo arrematante no importe de 5% do valor de arrematação. Os leilões poderão ser realizados de forma presencial ou através da internet, devendo o credenciado ter a estrutura (site/plataforma digital) para realização do procedimento respeitadas as exigências legais. Inclui nos deveres do credenciado toda a parte de planejamento e execução do leilão, incluindo a organização do objeto, avaliação do(s) bens, elaboração de relatório descritivo, elaboração e divulgação do edita e execução do leilão, todas etapas devidamente documentadas, conforme consta no Termo de Referência e demais documentos desse processo de credenciamento.
	Serviço (leilão)
	01
	Comissão a ser quitada pelo arrematante de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação



ESPECIFICAÇÃO DO LEILÃO A SER REALIZADO: [DESCRIÇÃO DO LEILÃO se será on-line ou presencial, tipo do bem móvel ou imóvel, lista dos bens a serem leiloados com descrição resumida indicando a localização].
O Município poderá incluir ou excluir bens indicado ao leilão, comunicando ao Contratado por escrito.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação será __ (____) meses, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.
Em caso de inviabilidade de conclusão do objeto no prazo acima, sem culpa do contratado, a vigência ficará prorrogada automaticamente até a conclusão do leilão.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de regras básicas de execução, constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
Assinado o contrato, as partes realizarão reunião para determinação do cronograma para a fase de avaliação, planejamento, divulgação, realização do leilão e entrega da documentação para devido arquivamento no Município.
O prazo para o contrato realizar a avaliação e elaboração do relatório descritivo dos bens e sua organização em lotes não será inferior a 10 (dez) dias úteis, salvo concordância expressa do contratado.
A secretaria requisitante da presente contratação é a Secretaria Municipal de _______
Será GESTOR DO CONTRATO: _______, telefone (__) _______, e-mail: __________
Será FISCAL DO CONTRATO: _______, telefone (__) _______, e-mail: __________
 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação do objeto principal, devendo o contrato conduzir o leilão pessoalmente.
2.1.1. É autorizado que o CONTRATO utilize plataforma digital pertencente a terceiros para a realização do leilão on-line, sendo sua responsabilidade averiguar se as exigências legais são atendidas, sob sua responsabilidade.
2.1.2. Também é autorizada a contratação de empresa para divulgação do leilão, correndo às expensas do CONTRATADO eventual custo e sob sua responsabilidade da informação veiculada.
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor inicial estimado da contratação será de R$ 	 (____).
O valor acima será definido pelo setor que requisitar a realização do leilão como mera estimativa inicial do valor total dos bens a serem leiloados.
Após a comissão municipal de avaliação aprovar o relatório de avaliação elaborado pelo Contratado, se necessário, será feita a alteração do valor da contratação, mediante simples apostilamento.
A estipulação de valor para a contratação, serve para fins contábeis, de base para análise de resultado da contratação ou imposição de sanções determinadas no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
O CONTRATADO receberá exclusivamente a comissão fixada na cláusula primeira a ser suportada pelo arrematante.
2.1.3. A forma e prazo de pagamento será estipulada no edital de leilão e será inteira responsabilidade do CONTRATADO a cobrança e controle do correto pagamento da comissão, mas deverá fornecer a comprovação do valor recebido ao Município junto com a documentação de prestação de contas do leilão.
A presente contratação não gerará despesa para o Município.
O prazo e meio de pagamento será estipulado no edital de leilão a ser elaborado pelo CONTRATADO.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
Não haverá reajuste ou correção monetária de valores, pois a remuneração é por comissão.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
As obrigações das partes encontram-se definidos no Termo de Referência do Processo de Credenciamento, inclusive de respeito à Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709/2018.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
Apenas será exigida caução de garantia da execução do contrato, se o CONTRATADO requisitar que os bens objeto do leilão fiquem sob sua guarda e responsabilidade.
2.1.4. A garantia, nesse caso, será mediante as modalidades aceitas pela Lei 14.133/21 em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de avaliação dos bens que forem entregues ao Contratado.
2.1.5. Poderá ser prestada garantia em qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei.
As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas no Termo de Referência.
O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no edital de credenciamento, sendo parte integrante e inseparável deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECEBIMENTO DO VALOR DE ARREMATAÇÃO
A receita decorrente das arrematações efetivadas no leilão objeto desse contrato serão contabilizadas sob a seguinte dotação:
________
O arrematante deverá depositar o valor integral da arrematação no prazo estipulado no edital de leilão e na seguinte conta bancária: ___________
A autorização de retirada ou entrega do bem ao arrematante só ocorrerá após a apresentação do comprovante de depósito e confirmação pela Secretaria Municipal de Fazenda da efetivação do crédito na conta indicada.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Rio Espera, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
2.1.6. A minuta de contrato divulgada com o edital de credenciamento poderá ser alterada em decorrência de especificidades do tipo de leilão solicitado para melhor proteção do patrimônio e interesse público, guardados os limites legais para o leilão de bens públicos.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao(a) Município de Rio Espera publicar esse contrato na forma prevista na Lei Orgânica e divulgar no site no Município, na forma prevista na Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
Rio Espera/MG, ___ de _____ de    .

Marcio de Miranda Assis
Prefeito de Rio Espera/MG
Nome do Contratado




Fiscal do Contrato
Gestor do Contrato



TESTEMUNHAS

____________________________	_______________________________
CPF	CPF
Nome:	Nome:
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